
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 761-D DE 2019

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional), para
vedar  a  cobrança  da  expedição  da
primeira via de diplomas e de outros
documentos  acadêmicos  por
instituições públicas e privadas de
educação básica e superior.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional), para vedar a cobrança da expedição da primeira via

de  diplomas  e  de  outros  documentos  acadêmicos  por

instituições  públicas  e  privadas  de  educação  básica  e

superior.

Art. 2º Os arts. 24 e 48 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional), passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24. ...............................

...................................................

§  3º  A  expedição  da  primeira  via  de

diplomas e de outros documentos acadêmicos inclui-

se entre os serviços educacionais prestados pela

instituição  e  não  ensejará  cobrança  de  qualquer

valor,  ressalvada  a  hipótese  de  apresentação

decorativa, com utilização de papel ou tratamento

gráfico especiais, por opção do aluno.”(NR)

“Art. 48. ...............................
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...................................................

§ 4º É vedada a cobrança pela expedição

da primeira via de diplomas e de outros documentos

acadêmicos, ressalvada a hipótese de apresentação

decorativa, com utilização de papel ou tratamento

gráfico especiais, por opção do aluno.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2025.

Deputado PATRUS ANANIAS 
Relator
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